
PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL
 DE LOCALIZAÇÃO (LML)

A TRANSPORTE BATISTA LTDA localizada R MENEZES FILHO, 3246, SETOR 101 
QUADRA 60 LOTE 330, BAIRRO CASA PRETA CNPJ: nº 15.074.810/0001-60, torna 
público que requereu à SEMEIA –Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
DEZEMBRO/2024, a Licença Municipal de Localização, para a atividade de TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTER-
MUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE INSTALAÇÃO (LMI)

A TRANSPORTE BATISTA LTDA localizada R MENEZES FILHO, 3246, SETOR 101 
QUADRA 60 LOTE 330, BAIRRO CASA PRETA CNPJ: nº 15.074.810/0001-60, torna 
público que requereu à SEMEIA –Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
DEZEMBRO/2024, a Licença Municipal de Instalação, para a atividade de TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTER-
MUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE OPERAÇÃO (LMO)

A TRANSPORTE BATISTA LTDA localizada R MENEZES FILHO, 3246, SETOR 101 
QUADRA 60 LOTE 330, BAIRRO CASA PRETA CNPJ: nº 15.074.810/0001-60, torna 
público que requereu à SEMEIA –Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 
DEZEMBRO/2024, a Licença Municipal de Operação, para a atividade de TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTER-
MUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo: n.º GI- 555/2024
CONTRATADA: J C RESPLANDE LTDA
CNPJ: 17.747.568/0001-73
No valor de R$ 1.598,00 (um mil e quinhentos e noventa e oito reais). Com o objetivo de c
Com o Objetivo: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Cestas Natalina 
Dispensa de Licitação conforme Lei Federal nº 14.133/2021, art. 75, inciso II. Conforme parecer 
da procuradoria jurídica. Dr. ALMIRO SOARES- OAB 412 A/RO.
Prazo de execução ou Entrega: Imediato.

Teixeirópolis/RO, 18 de dezembro de 2024.

Érika Elizabeth Oliveira Dias Vieira
Secretária Municipal de Assistência Social e Trabalho

Port nº. 013/GAB/2024 de 07/03/2024

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo: n.º GI- 555/2024
CONTRATADA: J C RESPLANDE LTDA
CNPJ: 17.747.568/0001-73
No valor de R$ 7.144,00 (Sete mil cento e quarenta e quatro reais).
Com o objetivo de Aquisição de Cesta Natalina para funcionários da Secretaria Municipal 
de Saúde -SEMSAU.
Dispensa de Licitação conforme Lei Federal nº 14.133/2021, art. 75, inciso II. Conforme parecer 
da procuradoria jurídica. Dr. ALMIRO SOARES- OAB 412 A/RO.
Prazo de execução ou Entrega: Imediato.

Teixeirópolis/RO, 18 de dezembro de 2024.

Vanessa Tineli Oliveira Da Silva
Secretária Municipal De Saúde

Port. Nº. 003/Gab/2021 De 05/01/2021

 
 

ESTADO DE RONDONIA 
REFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEROPOLIS 

GABINETO DO PREFEITO 
 

 

DECRETO Nº 236, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

Dispõe sobre alteração 
orçamentária conforme Lei 
nº 1296/2024 e dá outras 
providências. 

ANTONIO ZOTESSO, Prefeito do Município de TEIXEIROPOLIS Estado de Rondônia, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas 

Decreta: 

 

Artigo 1º - Fica autorizada a transposição de dotações no orçamento vigente para crédito suplementar nos termos do art. 
41 inciso I da Lei 4320/1964 na importância de R$ 127.806,49 (cento e vinte e sete mil, oitocentos e seis reais e quarenta 
nove centavos) conforme discriminado abaixo, o crédito será coberto com recursos provenientes de anulação de dotação 
conforme art. 43 § 1 inciso III da Lei 4320/1964. 

 Crédito adicional  Anulação de Dotação  
Dotação Funcional Programática Dotação Funcional Programática Valor 
34 02.02.00   04.128   0005   2013   3.1.90.11.00   

1.500.0000.0000 
282 02.02.00   04.122   0004   2006   3.3.95.34.00   

1.500.0000.0000 
24.563,00 

34 02.02.00   04.128   0005   2013   3.1.90.11.00   
1.500.0000.0000 

40 02.02.00   04.129   0006   2029   4.4.90.52.00   
1.500.0000.0000 

12.685,15 
34 02.02.00   04.128   0005   2013   3.1.90.11.00   

1.500.0000.0000 
45 02.02.00   27.812   0007   2032   4.4.90.52.00   

1.500.0000.0000 
6.800,34 

36 02.02.00   04.128   0005   2013   3.1.90.94.00   
1.500.0000.0000 

51 02.02.00   28.846   0000   0002   3.1.90.91.00   
1.500.0000.0000 

20.000,00 
34 02.02.00   04.128   0005   2013   3.1.90.11.00   

1.500.0000.0000 
51 02.02.00   28.846   0000   0002   3.1.90.91.00   

1.500.0000.0000 
10.951,51 

49 02.02.00   28.845   0000   0003   3.3.90.93.00   
1.500.0000.0000 

51 02.02.00   28.846   0000   0002   3.1.90.91.00   
1.500.0000.0000 

32.806,49 
50 02.02.00   28.846   0000   0001   3.3.90.47.00   

1.500.0000.0000 
51 02.02.00   28.846   0000   0002   3.1.90.91.00   

1.500.0000.0000 
20.000,00 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

TEIXEIROPOLIS, 19 de Dezembro de 2024 

 

ANTONIO ZOTESSO 
PREFEITO 

 

DECRETO Nº 237, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

Dispõe sobre alteração 
orçamentária conforme Lei 
nº 1297/2024 e dá outras 
providências. 

ANTONIO ZOTESSO, Prefeito do Município de TEIXEIROPOLIS Estado de Rondônia, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas 

Decreta: 

 

Artigo 1º - Fica autorizada a transposição de dotações no orçamento vigente para crédito suplementar nos termos do art. 
41 inciso I da Lei 4320/1964 na importância de R$ 26.310,46 (vinte e seis mil, trezentos e dez reais e quarenta seis centavos) 
conforme discriminado abaixo, o crédito será coberto com recursos provenientes de anulação de dotação conforme art. 43 
§ 1 inciso III da Lei 4320/1964. 

 Crédito adicional  Anulação de Dotação  
Dotação Funcional Programática Dotação Funcional Programática Valor 
13 01.01.00   01.031   0002   2002   3.3.90.46.00   

1.500.0000.0000 
6 01.01.00   01.031   0001   2001   3.3.90.39.00   

1.500.0000.0000 
26.310,46 

 

Artigo 2º - Fica autorizada a transferência de dotações no orçamento vigente para crédito suplementar nos termos do art. 
41 inciso I da Lei 4320/1964 na importância de R$ 21.689,54 (vinte e um mil, seiscentos e oitenta e nove reais e cinquenta 
quatro centavos) conforme discriminado abaixo, o crédito será coberto com recursos provenientes de anulação de dotação 
conforme art. 43 § 1 inciso III da Lei 4320/1964. 

 Crédito adicional  Anulação de Dotação  
Dotação Funcional Programática Dotação Funcional Programática Valor 
3 01.01.00   01.031   0001   2001   3.3.90.30.00   

1.500.0000.0000 
2 01.01.00   01.031   0001   2001   3.3.90.14.00   

1.500.0000.0000 
1.723,37 

3 01.01.00   01.031   0001   2001   3.3.90.30.00   
1.500.0000.0000 

4 01.01.00   01.031   0001   2001   3.3.90.31.00   
1.500.0000.0000 

73,50 
3 01.01.00   01.031   0001   2001   3.3.90.30.00   

1.500.0000.0000 
6 01.01.00   01.031   0001   2001   3.3.90.39.00   

1.500.0000.0000 
2.203,13 

13 01.01.00   01.031   0002   2002   3.3.90.46.00   
1.500.0000.0000 

9 01.01.00   01.031   0002   2002   3.1.90.04.00   
1.500.0000.0000 

182,54 
13 01.01.00   01.031   0002   2002   3.3.90.46.00   

1.500.0000.0000 
10 01.01.00   01.031   0002   2002   3.1.90.11.00   

1.500.0000.0000 
2.000,00 

13 01.01.00   01.031   0002   2002   3.3.90.46.00   
1.500.0000.0000 

11 01.01.00   01.031   0002   2002   3.1.90.13.00   
1.500.0000.0000 

15.507,00 
 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

TEIXEIROPOLIS, 19 de Dezembro de 2024 

 

ANTONIO ZOTESSO 
PREFEITO 

 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

(Da Redação) A 
partir da meia noite 
de quinta para sex-
ta-feira (27), Porto 
Velho contará com 
um novo sentido de 
circulação de veí-
culos no quadran-
te da avenida Rio 
Madeira,  rua do 
Contorno, avenida 
Engenheiro Anysio 
da Rocha Compasso 
(Estrada da Penal) e 
rua Cassiterita, de 
acordo com a Se-
cretaria Municipal 
de Trânsito, Mobi-
lidade e Transportes 
(Semtran).

A mudança ocor-
rerá da seguinte for-
ma: rua Cassiterita 
terá mão única, da 
avenida Rio Madeira 
até a rua do Contor-
no, sentido bairro. O 
mesmo ocorrerá na 

avenida Engenheiro 
Anysio da Rocha 
Compasso (Estra-
da da Penal), que 
passará a ser via de 
mão única, sentido 
Centro, a partir da 
rua do Contorno até 
a avenida Rio Ma-
deira.

De acordo com 
o secretário da Se-
mtran, Anderson 
Pereira, a mudança 
tem  objetivo a me-
lhoria do fluxo de 
veículos, além da 
segurança no trân-
sito na região. “Para 
quem transita no 
período da manhã 
nesse quadrante no 
sentido avenida Jor-
ge Teixeira, o fluxo 
de carro é intenso. 
Com a mudança, 
tornando essas par-
tes mãos únicas, a 

gente ganha mais 
u m a  p i s t a  p a r a 
quem está indo ao 
trabalho. Ou seja, 
isso vai modernizar 
aquele cruzamento 
da avenida Tiraden-
tes com a avenida 
Rio Madeira. Deve-
mos levar em con-
sideração que esse 
fluxo se dá ainda 
sem a inauguração 
dos novos prédios 
existentes no entor-
no dessa região. En-
tão essa mudança é 
uma medida neces-
sária, tendo em vis-
ta a quantidade de 
veículos que haverá 
nessa região, que já 
está sufocada”, ex-
plicou o secretário. 
Com informações 
da  Superintendência 
Municipal de Comu-
nicação.

Porto Velho contará com 
novo sentido de vias 

TRÂNSITO

Rondônia, sexta-feira, 20 de dezembro de 2024 - Correio Popular A vida não foi feita para o homem perder.CAPITAL6
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AVISO DE ERRATA
Pregão Eletrônico nº 057/2024/PMJP-RO

(Cadastro Comprasnet: 90057/2024)
O Município de Ji-Paraná, por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações - SUPECOL por seu pregoeiro e equipe 
de apoio, decreto nº 4765/2024, processo n° 1-10089/2024 - 
SUPECOL torna público a ERRATA na matéria, publicada 
na quinta-feira, 19 de dezembro de 2024 - Correio Popular/
Classificados pag. 2/5, Processo n° 1-10089/2024 – SUPE-
COL: ONDE SE LÊ: Data de Abertura: 08/01/2024. LEIA-
SE: Data de Abertura: 08/01/2025. Demais no endereço 
eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida e retirada 
cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 19 de dezembro de 2024.

Lourival do N. Matos
Pregoeiro Oficial

Decreto nº 4765/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 058/2024/PMJP-RO

(CADASTRO COMPRASNET: 90058/2024)
O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência 
de Compras e Licitações - SUPECOL por sua Pregoeira e 
equipe de Apoio, Decreto Municipal nº 4765/2024 Processo 
Administrativo n° 1-10631/2024 - SEMFAZ torna público 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO na forma 
eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço por ITEM, 
modo de disputa ABERTO, nos termos da Lei 14.133/2021, 
cujo o objeto: Contratação de empresa para serviços de 
Avaliação Mercadológica de Valor Venal de Terra Nua e/
ou Valor Fundiário de Imóveis Rurais do Município de 
Ji-Paraná/RO e Emissão de Laudo Técnico Conclusivo do 
Valor da Terra Nua anualmente, dentro dos prazos previs-
tos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Fazenda. Valor Total Estimado: R$ 72.100,00 (Setenta e 
dois mil e cem reais). Data de Abertura: 08/01/2025. Horário: 
09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/ e outras informações site http://transparen-
cia.ji-parana.ro.gov.br/. 

  Ji-Paraná/RO, 19 de dezembro de 2024.

Eliane Teresinha Bassani
Pregoeira

Decreto nº 4.765/GAB/PMJP/2024

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADO
DISPENSA ELETRONICA N° 56/CPL/2024

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADO
DISPENSA ELETRÔNICA N° 56/CPL/2024
Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE – 
SEMSAU.
Processo Administrativo: Nº 1210/SEMSAU/2024 

A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na Avenida 
Marechal Rondon, nº 984, Bairro Centro, Seringueiras- RO, 
através de seu Presidente CPL, SÉRGIO VILMAR KNONER, 
designado pela portaria Nº 48/GAB/PMS/2023, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICO para conhecimento 
dos interessados que da DISPENSA ELETRÔNICA N° 56/
CPL/2024, realizada dia 16/12/2024 às 08h00min, horário de 
Brasília/DF, local https://licitanet.com.br/, foi DECLARADO 
FRACASSADO, motivo: Esta Administração não Adquiri 
produtos acima do orçado, o item acima do valor orçado, 
FRACASSADO, com base no art. 59, inciso III da Lei nº 
14.133/2021. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
IMPRESSORA, PARA ATENDER O FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE.

 Informações Complementares: na Sala de Licitações da Pre-
feitura Municipal de Seringueiras- RO, situado à Av. Marechal 
Rondon, nº 984, Bairro Centro, de Segunda à Sexta Feira, 
exceto feriados, em horário de expediente das 07h00min às 
13h00min, ou através do telefone (69) 3623-2693/2694 ou 
pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras-RO, 19 de dezembro de 2024.
___________________________
SÉRGIO VILMAR KNONER
PORT. Nº 48/GAB/PMS/2023

Coordenador da Central de Compras

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO COM 
ALTERAÇÃO DE ÁREA E PONTO DE CAPTAÇÃO 

DE OUTORGA DO DIREITO DE USO 
DE RECURSOS HÍDRICOS IRRIGAÇÃO SISTEMA 
GOTEJAMENTO DE LAVOURA DE CAFÉ CLONAL 
 
A(O) ANTONIO DE LIMA, com sede ao SÍTIO CALIFÓR-
NIA - LINHA  110 LOTE 19, GLEBA 27, GLEBA BOM 
PRINCÍPIO, ST ACANGAPIRANGA, localizada em Alvo-
rada do Oeste, Estado de Rondônia devidamente cadastrado 
no CPF  nº 095.527.822-87, torna público que requereu junto 
a COREH/SEDAM, em 19 de dezembro de 2024, a solici-
tação de RENOVAÇÃO COM ALTERAÇÃO DE ÁREA E 
PONTO DE CAPTAÇÃO DE OUTORGA DO DIREITO 
DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL OU 
SUBTERRÂNEO para CAPTAÇÃO E/OU LANÇAMENTO 
DE EFLUENTES, cujo ponto de captação do reservatório 1 
está localizado na Coordenada Geográfica  11°31’16.35”S     
62°27’30.10”O  , e reservatório 2 está localizado na Coor-
denada Geográfica  11°31’12.77”S    62°27’9.80”O cuja 
água está sendo e será utilizada na atividade LAVOURA DE 
CAFÉ CLONAL  EXISTENTE  E LAVOURA DE CAFÉ 
CLONAL A SER PLANTADA , IRRIGADO EM SISTEMA 
GOTEJAMENTO .

 Alvorada do Oeste/RO,19 de dezembro de 2024.

 ANTONIO DE LIMA
CAFEICULTOR 

CPF n° 095.527.822-87

PEDIDO DE MUDANÇA DE TITULARIDADE DE 
RESPONSÁVEL TÉCNICO REFERENTE 

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO E ALTERAÇÃO 
DE ÁREA E PONTO DE CAPTAÇÃO DE OUTORGA 
DO DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

IRRIGAÇÃO SISTEMA GOTEJAMENTO 
DE LAVOURA DE CAFÉ CLONAL 

 A(O) ANTONIO DE LIMA, com sede ao SÍTIO CALIFÓR-
NIA - LINHA  110 LOTE 19, GLEBA 27, GLEBA BOM 
PRINCÍPIO, ST ACANGAPIRANGA, localizada em Alvo-
rada do Oeste, Estado de Rondônia devidamente cadastrado 
no CPF  nº 095.527.822-87, torna público que requereu junto 
a COREH/SEDAM, em 19 de dezembro de 2024,o PEDIDO 
DE MUDANÇA DE TITULARIDADE DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO REFERENTE AO PROCESSO 1801/01937/2019,  
no qual passa a ser o Sr. JIMMI BRITO MUGRABI, Biólogo 
Bacharel, Sob o conselho de classe CR BIO 06° região , com 
o registro 103/700/AM-D, residente e domiciliado na aveni-
da : Marechal Deodoro da Fonseca n ° 5049, município de 
Alvorada d´Oeste/RO

 Alvorada do Oeste/RO, 19 de dezembro de 2024.

 ANTÔNIO DE LIMA
CPF n° 095.527.822-87
AGRICULTOR FAMILIAR- CAFEICULTOR

 

 
ESTADO DE RONDONIA         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 
PODER EXECUTIVO  

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal Cicero Aparecido Godoi, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 452/2024 
b) Licitação Nrº             :            59/2024 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 21/10/2024 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE COLETA EXTERNA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS) ATENDENDO AS UNIDADES 
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SENDO UNIDADE MISTA  DE SAÚDE NICOLAU ALDO 
QUEVEDO, UNIDADE CENTRO DIFERENCIADO DE 
JARDIÓPOLIS , UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ALBINO 
ALVES DA SILVA. 

     f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PRESERVA SOLUÇÕES LTDA-ME 
CNPJ/CPF: 15.515.617/0001-17 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 REPASSE RATEIO DE 

CONTRATO DE PROGRAMA 
1 R$ 17.800,00 R$ 17.800,00 

                                  Valor Total Homologado - R$ 17.800,00 
 

Castanheiras-RO, 21 de outubro de 2024.  
 

______________________________________ 
CICERO APARECIDO GODOY 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

NOVO AVISO DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 54/CPL/2024

Processo Nº 1336/SEMTRAS/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE SERINGUEIRAS/RO, EM CARÁTER DE URGÊNCIA.

INICIO DA DISPUTA SERA NO DIA 27/12/2024 ÀS 
08h00min- (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) FINAL 
DA DISPUTA ÀS 14h00min - (HORÁRIO DE BRASÍ-
LIA – DF).

VALOR TOTAL: R$ 7,877.75 (sete mil oitocentos e setenta 
e sete e setenta e cinco centavos). 

Os interessados devem atender a todas as exigências do 
Termo de Referência, que está disponível para consulta na 
integra no site: http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/
portaltransparencia/licitacoes. 
Os documentos de habilitação e proposta deverão ser en-
viados na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br ou 
por e-mail: cplseringueiras@gmail.com até a data e horário 
especulado na forma prevista neste aviso. 
Caso não houver interessados, o departamento de compras 
dará continuidade na aquisição com as cotações de preços 
dos participantes da pesquisa de preço, sendo julgado pelo 
critério menor preço LOTE. 

Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido 
Aviso de abertura de Dispensa serão prestados pela Equipe de 
Licitações, no Departamento de Compras e Licitações através 
do e-mail cplseringueiras@gmail.com ou pelo Telefone: (69) 
3623-2693/2694.

Publique-se.
 
Seringueiras/RO, 19 de dezembro de 2024.
_______________________________________________

SÉRGIO VILMAR KNONER
COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

PORT.N°.48/GAB/PMS/2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia,  quinta-feira, 20 de  junho de 2024 - Correio Popular6

OPORTUNIDADE DE EMPREGO
ANDRADE CONSTRUÇOES TERRAPLENAGEM E 

PAVIMENTAÇAO LTDA

ESTÁ CONTRATANDO: PCD (PESSOA COM DEFICIÊNCIA)

REQUISITOS: 
•Possuir ensino médio completo;
•Ter disponibilidade para viagens/mudança de cidade; 
•Conter laudo médico ou certificado de reabilitação emitido pelo INSS. 

Interessados deverão enviar currículos para o endereço: Rua 
da Paz, em frente a UNIR, Bairro Lino Teixeira, Presidente 
Médici - RO, CEP: 76916-000 ou via e-mail: andradevicente.
dp@gmail.com 

OBS: Informar no assunto do e-mail: “Currículo para vaga 
disponível em PCD - [seu nome completo]”.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/PMT/2024
EDITAL N° 0014/PMT/2024

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

 AVISO DE LICITAÇÃO

Órgãos Requisitante: Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administração e Fazenda e Esporte-SEMPLAFE
Processo nº GI-216/2024.

Objeto: Aquisição de Material Permanente- Trator cortador 
de grama
Valor estimado de R$ 50.723,34 (Cinquenta mil setecentos 
e vinte e três reais e trinta e quatro centavos).

Data para cadastro de propostas: 20/06/2024, a partir das 
09h00min, finalizando às 09h59min do dia 04/07/2024. Iní-
cio da Sessão Pública: 04 de Julho de 2024,                   às 10h00min 
(Horário de Brasília).

Local da disputa virtual: www.licitanet.com.br (Licitanet).
A retirada do Edital completo poderá ser efetuada gratuita-
mente no referido site ou no site institucional do órgão: “www.
teixeiropolis.ro.gov.br”.

Informações Complementares no Departamento de Contra-
tação, sito a Avenida Afonso n° 2122, Setor 04 - CEP 76928-
000, de segunda a sexta-feira, das 07h00min, às 13h00min, 
retornando das 15h00min, às 17h00m, exceto feriado. 

CONTATO: (69) 3465 1228, e-mail “cpl@teixeiropolis.
ro.gov.br”.

Teixeirópolis-RO, 19 de Junho de 2024.

Jean Vieira de Araújo
Agente de Contratação

Port. n°036/GAB/2022 de 28/12/2022

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 012/PJM/2024
Processo Administrativo: GI- 199/2024

Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: DALTO & DALTO LTDA.

Objeto: O presente CONTRATO tem por objeto contratação 
de empresa para realizar recuperação de 120,01 Km, nas es-
tradas vicinais da Zona rural dentro dos limites no Município 
de Teixeiropólis/RO, Vinculam esta contratação, independen-
temente de transcrição: O Termo de Referência/Projeto Básico; 
O Edital da Licitação; A Proposta do contratado, Eventuais 
anexos dos documentos supracitados.

Valor: Dá-se ao contrato o valor total de R$ 362.023,54 
(trezentos e sessenta e dois mil e vinte e três reais e cinquenta 
e quatro centavos)
 
Prazo:  O presente Contrato terá sua vigência 210 (duz-
entos e dez) dias, contados a partir da data de assinatura do 
mesmo, podendo ser prorrogado até por igual período, se 
constatado a necessidade e deferida a prorrogação.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 18 de Junho de 
2024. 

Assinam: 
DALTO & DALTO LTDA.
Antônio Zotesso
Almiro Soares.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 013/PJM/2024
Processo Administrativo: GI- 200/2024
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: DALTO & DALTO LTDA.

Objeto: O presente CONTRATO tem por objeto Contratação 
de empresa para realizar recuperação de 49,80 Km nas estra-
das vicinais da zona rural dentro dos limites no Município de 
Teixeiropólis/RO, Vinculam esta contratação, independente-
mente de transcrição: O Termo de Referência/Projeto Básico; 
O Edital da Licitação; A Proposta do contratado, Eventuais 
anexos dos documentos supracitados.

Valor: Dá-se ao contrato o valor total de R$ 165.731,74 
(cento e sessenta e cinco mil e setecentos e um reais e setenta 
e quatro centavos).
 
Prazo:  O presente Contrato terá sua vigência 60 (sessen-
ta) dias, contados a partir da data de assinatura do mesmo, 
podendo ser prorrogado até por igual período, se constatado 
a necessidade e deferida a prorrogação.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 18 de Junho de 
2024. 

Assinam: 
DALTO & DALTO LTDA.
Antônio Zotesso
Almiro Soares.

CREDENCIAMENTO N° 001/2024
Chamamento Público n° 003/2024 

Edital n° 013/2024

 AVISO DE CREDENCIAMENTO

Órgãos Requisitante: Secretarias Municipais de Teixeirópólis 
e Gabinete do Prefeito
Processo Administrativo n° 346/2024

Objeto: Contratação de pessoas jurídicas para forneci-
mento de refeições tipo marmitex destinados à alimentação 
de pacientes e servidores públicos municipais a serviço da 
administração.
Valor estimado de 239.076,00 (duzentos e trinta e nove mil 
e setenta e seis reais).

Os interessados poderão realizar o credenciamento a partir 
de 20 de Junho de 2024 e ficará aberto pelo período de 12 
(doze) meses, com possibilidade de prorrogações. Início da 
ánalise da documentação de habilitação: 10 de Julho de 2024.

Local do credenciamento: www.licitanet.com.br (Licitanet).
A retirada do Edital completo poderá ser efetuada gratuita-
mente no referido site ou no site institucional do órgão: “www.
teixeiropolis.ro.gov.br”.

Informações Complementares no Departamento de Contra-
tação, sito a Avenida Afonso n° 2122, Setor 04 - CEP 76928-
000, de segunda a sexta-feira, das 07h00min, às 13h00min, 
retornando das 15h00min, às 17h00m, exceto feriado.

CONTATO: (69) 3465 1228, e-mail “cpl@teixeiropolis.
ro.gov.br”.

Teixeirópolis-RO, 19 de Junho de 2024.

Jean Vieira de Araújo
Agente de Contratação

Port. n°036/GAB/2022 de 28/12/2022

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO E MUDANÇA
 DE TITULARIDADE DA OUTORGA DO DIREITO 

DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

A(O) DOUGLAS FULBER., com sede na Via Beija-
-Flor, Lote 75, Gleba 05,  Área de Chácaras, Zona Urbana, 
Ariquemes-RO, Estado de Rondônia devidamente cadastra-
do no CNPJ/MF nº, 457.262.992-72  Inscrição Estadual nº 
00000003912825, Processo SEDAM nº1801/01730/2018, 
torna público que requereu junto a COREH/SEDAM, em 
19/06/2024, a solicitação de RENOVAÇÃO E MUDANÇA 
DE TITULARIDADE OUTORGA DO DIREITO DE 
USO DE RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAL para 
CAPTAÇÃO, cujo ponto está localizado na Coordenada 
Geográfica latitude 9°57’2.34”S e longitude 63° 1’7.60”O, 
cuja água será utilizada na atividade Piscicultura.

ARIQUEMES/RO, 19 de JUNHO de 2024.

DOUGLAS FULBER
PISCICULTOR

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO: 566/SEMOSP/2024
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE INFORMA-
ÇÕES DE OBRAS, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTI-
DADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA ANEXO DESTE EDITAL.
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS PÚBLICOS – SEMOSP

EVALDO DUARTE ANTONIO, na condição de Prefeito e 
Ordenador de Despesa, homologo o processo supracitado, pro-
cedimento de Dispensa Eletrônica nº 006/2024, considerando 
o Parecer Jurídico ID 134898, considerando Parecer Técnico 
da Controladoria Geral Municipal ID 138553 e as decisões da 
CPL ID 133231 ao ID 137504, constante nos autos.

Em favor da empresa abaixo, indicado seu respectivo valor:

01 – HOMEL INDUSTRIA GRAFICA E COMERCIO DE 
BRINDES LTDA - 63.750.350/0001-95 , no valor de R$ 
2.975,00 (Dois Mil e Novecentos e Setenta e Cinco Reais).

Nos Termos do Parecer Jurídico HOMOLOGO o presente 
procedimento, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Mirante da Serra/RO, 18 de junho 2024.

EVALDO DUARTE ANTONIO
PREFEITO

(documento assinado eletronicamente)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

                                
ESTADO DE RONDÔNIA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA. 
Edital n.º 001/2024 - CONCURSO PÚBLICO. 

 
 
1 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DASERRA, (RO), sob a responsabilidade da 
Empresa MSCONCURSOS, acompanhado pela Comissão Especial para 
Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação do Concurso Público, constituída pelo Decreto 
n.º 3.455/2023, de 08 de dezembro de 2023, torna público o Edital Complementar 09 que 
DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE TÍTULOS E O RESULTADO 
PRELIMINAR DA PROVA PRÁTICA. 
 
I. O Resultado Preliminar da Prova de Títulos e o Resultado Preliminar da Prova Prática 
encontram-se disponíveis no site www.msconcursos.com.br, aba “RESULTADO 
PRELIMINAR”. 
 
II. Eventual recurso sobre o Resultado Preliminar da Prova de Títulos e/ou o Resultado 
Preliminar da Prova Prática poderá ser interposto no dia 20/06/2024, nos termos do item VIII, 
do Edital n.º 001/2024 - CONCURSO PÚBLICO. 
 

Mirante da Serra, (RO), 19 de junho de 2024. 
 
 
 

LINDALVA RODRIGUES SOARES. 
Presidente da Comissão Especial para 

Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação do 
Concurso Público.  

EVALDO DUARTE ANTONIO. 
Prefeito. 
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Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 02/02/2021, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL VIEIRA 

DOS SANTOS (TRECHO ENTRE RUA GOV. JORGE 

TEIXEIRA À CAMPO GRANDE). EM JI-PARANÁ – RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2021. 
 

 
ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
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A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 02/02/2021, a Licença Municipal de Instalação, para a 

atividade de PAVIMENTAÇÃO DA RUA MANOEL VIEIRA 

DOS SANTOS (TRECHO ENTRE RUA GOV. JORGE 

TEIXEIRA À CAMPO GRANDE). EM JI-PARANÁ – RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 

M  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 082/2020 

 

 

Ji-Paraná/RO, 02 de fevereiro de 2021. 
 

 
ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

 

 
ESTADO DE RONDONIA         

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS 
PODER EXECUTIVO  

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal Cicero Aparecido Godoi, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 452/2024 
b) Licitação Nrº             :            59/2024 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 21/10/2024 
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE COLETA EXTERNA, TRANSPORTE, 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS) ATENDENDO AS UNIDADES 
VINCULADAS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SENDO UNIDADE MISTA  DE SAÚDE NICOLAU ALDO 
QUEVEDO, UNIDADE CENTRO DIFERENCIADO DE 
JARDIÓPOLIS , UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ALBINO 
ALVES DA SILVA. 

     f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PRESERVA SOLUÇÕES LTDA-ME 
CNPJ/CPF: 15.515.617/0001-17 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 REPASSE RATEIO DE 

CONTRATO DE PROGRAMA 
1 R$ 17.800,00 R$ 17.800,00 

                                  Valor Total Homologado - R$ 17.800,00 
 

Castanheiras-RO, 21 de outubro de 2024.  
 

______________________________________ 
CICERO APARECIDO GODOY 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
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Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 
http://transparencia.castanheiras.ro.gov.br/portaltransparencia 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2050 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 66/2024/ARP 
 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

 
PROCESSO nº. 444/2024 
Pregão Eletrônico nº. 011/2024 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS SENDO (1 DISTRIBUIDOR DE SEMENTE E 
CALCÁRIO, CARRETA AGRÍCOLA, GRADE NIVELADORA E UM 
PERFURADORA DE SOLOS HIDRÁULICO) DE ACORDO COM O TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 391/2024/PGE-SEAGRI, PROCESSO Nº 0025.002197/2024-19 

 
Data da Abertura: 13 de Dezembro de 2024. 
 
Em, 13 de Dezembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online 
pela promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: SUL AGUA EQUIPAMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
46.344.050/0001-97, situada à Rua Pedro Mees, nº 330, Cep: 89055-440, 
Bairro: Tribess, Blumenau/SC, neste ato legalmente representada pelo(o), 
Sr°(o), Cleito Pitz dos Santos, Brasileiro, portador de CPF nº 076.992.229-
54, RG n° 5917088 SSP/SC. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 
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1 1,00 UNID 

DISTRIBUIDOR DE SEMENTE E 
CALCÁRIO PENDULAR, EQUIVALENTE 
TÉCNICO OU MELHOR QUALIDADE 
SUPERIOR, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
RESERVATÓRIO CÔNICO EM 
POLIETILENO, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 600 LITROS, COM 
LARGURA DE DISTRIBUIÇÃO DE 6 14 
METROS, ACIONAMENTO POR 
ALAVANCA, PESO MÁXIMO 90 KG 
GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
OBRIGATÓRIA FISICAMENTE DEVIDO 
HOMOLOGADA PELO FABRICANTE DO 
ESTADO DE RONDÔNIA SENDO UMA 
NA CAPITAL E OUTRA NO INTERIOR. Maqtron R$ 7.820,00 R$ 7.820,00 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à 
ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem 
de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item 

anterior não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgãogerenciador e para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 
se refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
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1 1,00 UNID 

DISTRIBUIDOR DE SEMENTE E 
CALCÁRIO PENDULAR, EQUIVALENTE 
TÉCNICO OU MELHOR QUALIDADE 
SUPERIOR, COM AS SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS 
RESERVATÓRIO CÔNICO EM 
POLIETILENO, COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 600 LITROS, COM 
LARGURA DE DISTRIBUIÇÃO DE 6 14 
METROS, ACIONAMENTO POR 
ALAVANCA, PESO MÁXIMO 90 KG 
GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
OBRIGATÓRIA FISICAMENTE DEVIDO 
HOMOLOGADA PELO FABRICANTE DO 
ESTADO DE RONDÔNIA SENDO UMA 
NA CAPITAL E OUTRA NO INTERIOR. Maqtron R$ 7.820,00 R$ 7.820,00 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à 
ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem 
de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item 

anterior não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgãogerenciador e para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 
se refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
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secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de 
que não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir 
da publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que 
as condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços 
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do 
quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em 
lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 
124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os 
preços doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja 
revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
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3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 
14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o 
fornecedor ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do 
processo eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas 
na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou 
parcialmente, pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de 
vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima 
para, a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, 
impugnar o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o 
preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios 
disponíveis para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação 
deverá demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são 
praticados no mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos 
mínimos para contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras 
previstas no edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes 
na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio 
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responsável, para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail 
respondido como recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os 
autos com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a 
realização de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, 
declarando a adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor 
detentor do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
manifestar por escrito sua concordância ou não com a redução do preço 
registrado, nos termos da proposta da Administração, fundamentando sua 
manifestação com informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os 
autos para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados 
epublicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração 
por parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido 
sem aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais 
fornecedores, em ordem de classificação, para fornecimento dos itens 
registrados pelo preço constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador 
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 

 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
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6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento 
no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão 
dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata 
e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os 
encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de 
preços e da Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços 
registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e 
documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o 
fornecedor ou prestador signatário, buscando sempre manter menor 
custo para administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no 
§ 2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados 
decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a 
Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o 
aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
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6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento 
no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão 
dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata 
e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os 
encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de 
preços e da Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços 
registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e 
documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o 
fornecedor ou prestador signatário, buscando sempre manter menor 
custo para administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no 
§ 2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados 
decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a 
Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o 
aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS                                                 

GABINETE DO PREFEITO - GAB 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2070 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

 

 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 
http://transparencia.castanheiras.ro.gov.br/portaltransparencia 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2050 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos 
termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o 
que vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador 
signatário, o reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou 
nota de empenho. 

 
7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de 
empenho, precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o 
caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se 
submeterão às regrascontidas naquele instrumento. 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a 
Contratante poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de 
Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a 
defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento 
da etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade 
especial atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor 
classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais 
aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva 
será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta 
de contrato. 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e 
seus Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de 
Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, 
CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 
12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 
 
 

__________________________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
SUL AGUA EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ: 46.344.050/0001-97 
CLEITO PITZ DOS SANTOS 

CPF: 076.992.229-54 
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secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de 
que não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir 
da publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que 
as condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços 
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do 
quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em 
lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 
124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os 
preços doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja 
revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 



PUBLICAÇÕES OFICIAIS 2-3Rondônia, sexta-feira, 20 de dezembro de 2024 - Correio Popular

 
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

Av. Chianca, 1381, Centro, Município de Costa Marques, Estado de Rondônia 
  
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 
PROCESSO Nº 956/SEMSAU/2024 

 
 
Aos 19 dias do mês dezembro do ano de 2024, na sala do setor de licitações, nas dependências do prédio da 
prefeitura Municipal, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Senhor Welcklen da Silva de 
Jesus, e as empresas abaixo descritas. Neste ato representado por seu representante legal conforme 
documento comprobatório, Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal nº 11.462/23, Decreto Municipal nº 
1171/2024, mediante consulta ao órgão gerenciador e do Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, resolvem 
REGISTRAR PREÇO de medicamentos injetáveis. 
 
1 – OBJETO 
Registro de Preços para eventual e futura aquisição de medicamentos injetáveis, visando atender a 
demanda da Unidade Mista de Saúde do município, conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme termo de referência do edital de licitação que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2 – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações dos medicamentos, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) propostas(s) são as que seguem: 
 

J J SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI – CNPJ: 33.673.687/0001.85 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  Marca UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

1 Ácido tranexâmico, dosagem: 50 mg/ml, forma 
farmacêutica: solução injetável Hipolabor Ampola 2.000 4,00 8.000,00 

2 Ácido ascórbico, dosagem: 100mg/ml, uso 
injetável Hypofarma Ampola 15.000 0,75 11.250,00 

3 Adenosina 3mg/ml , Solução Injetável Cristalia Ampola 500 10,00 5.000,00 
4 Água Destilada 10 ml, Solução Injetável Farmace Unid. 20.000 0,25 5.000,00 

5 Aminofilina, dosagem 24mg/ml, forma 
farmacêutica: solução injetável Teuto Ampola 500 3,00 1.500,00 

6 Amiodarona, 50mg/ml, Solução Injetável Hipolabor Ampola 600 3,00 1.800,00 
7 Ampicilina, dosagem:1 g, tipo uso: injetável Teuto Ampola 800 5,50 4.400,00 

8 

Benzilpenicilina, apresentação: benzatina, 
dosagem 1.200.00 ui injetável. Este item é de 
participação aberta (Cota principal) e está 
vinculado ao item de participação exclusiva nº 
09. (COTA PRINCIPAL AMPLA 
PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

Teuto Frasco 3.750 7,35 27.562,50 

9 

Benzilpenicilina, apresentação: benzatina, 
dosagem 1.200.00 ui injetável. Este item é de 
participação exclusiva (Cota Reservada) e está 
vinculado ao item de participação aberta nº 08. 
(COTA RESERVADA EXCLUSIVO 
ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

Teuto Frasco 1.250 7,35 9.187,50 

11 Butilbrometo de Escopolamina 20mg/ml, 
Solução Injetável Hipolabor Ampola 4.000 1,00 4.000,00 

13 

Ceftriaxona sódica, concentração: 1 g, pó p/ 
solução injetável. Este item é de participação 
aberta (Cota principal) e está vinculado ao item 
de participação exclusiva nº 14. (COTA 
PRINCIPAL AMPLA PARTICIPAÇÃO - ATÉ 
75%).  

Blau Frasco 6.750 4,90 33.075,00 

15 Cetoprofeno 100mg/, solução injetável União Ampola 4.500 1,55 6.975,00 
16 Cimetidina 150mg/ml, solução injetável Hypofarma unid. 3.600 0,94 3.384,00 

17 Ciprofloxacino cloridrato, dosagem: 2 mg/ml, 
apresentação: solução injetável Eurofarma Frasco 500 7,90 3.950,00 

19 Clindamicina, dosagem: 150 mg/ml, solução 
injetável hipolabor Ampola 500 3,39 1.695,00 
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22 Cloreto de Suxametonio 100mg, Solução 
Injetável Blau Frasco 100 19,60 1.960,00 

28 Diclofenaco, apresentação: sal sódico, 
25mg/ml, solução injetável Farmace Ampola 7.000 0,75 5.250,00 

29 Dipirona sódica, dosagem: 500 mg/ml, 
apresentação: solução injetável Teuto Ampola 20.000 0,65 13.000,00 

30 Enoxaparina 40 mg/0,4 ml solução injetável, 
seringa com 0,4 ml Mylan Seringa 100 14,00 1.400,00 

31 Epinefrina, dosagem: 1mg/ml, uso: solução 
injetável Blau Ampola 900 1,00 900,00 

32 
Escopolamina butilbrometo + dipirona sodica, 
dosagem: 4,0mg/ml +500mg/ml, solução 
injetável 

Hipolabor Ampola 8.500 1,35 11.475,00 

33 Etilefrina cloridrato, composição: 10mg/ml, 
apresentação: injetável União Ampola 504 1,95 982,80 

34 Etomidato 2mg/ml, Solução Injetável Blau Ampola 200 20,00 4.000,00 

37 Fitomenadiona, dosagem: 10 mg/ml, solução 
injetável Cristalia UNID. 1.200 1,98 2.376,00 

39 Furosemida, composição: 10 mg/ml, solução 
injetável Hypofarma Ampola 6.800 0,75 5.100,00 

40 Gentamicina, dosagem: 80 mg/ml, aplicação: 
solução injetável Novafarma Ampola 5.400 1,10 5.940,00 

41 Glicose, concentração:50%, indicação: solução 
injetável halexistar Ampola 4.900 0,75 3.675,00 

44 Hidrocortisona, princípio ativo: 100mg, 
apresentação: injetável Teuto Frasco 3.000 3,20 9.600,00 

45 Hidrocortisona, princípio ativo: 500mg, 
apresentação: injetável Teuto Frasco 6.000 4,00 24.000,00 

49 Metoclopramida cloridrato, dosagem: 5 
mg/ml,solução injetável Santista Ampola 3.500 0,65 2.275,00 

50 Metronidazol 0,5% - bolsa 100ml - solução 
injetável Fresunius Bolsa 1.050 5,00 5.250,00 

55 

Omeprazol, concentração: 40 mg, solução 
injetável. Este item é de participação aberta (Cota 
principal) e está vinculado ao item de participação 
exclusiva Nº 56. (COTA PRINCIPAL AMPLA 
PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

Teuto Ampola 13.500 7,00 94.500,00 

56 

Omeprazol, concentração: 40 mg, solução 
injetável. Este item é de participação exclusiva 
(Cota Reservada) e está vinculado ao item de 
participação aberta Nº 55. (COTA RESERVADA 
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

Teuto Ampola 4.500 7,00 31.500,00 

57 Ondansetrona cloridrato, dosagem: 2 mg/ml, 
solução injetável Cristalia Ampola 9.500 0,80 7.600,00 

58 Oxacilina 1g solução injetável Blau Frasco 500 4,00 2.000,00 

59 Prometazina cloridrato, dosagem: 25 mg/ml, 
solução injetável Hipolabor Ampola 3.000 3,00 9.000,00 

60 Sacarato de Hidróxido Férrico 100mg/5ml Blau Ampola 500 12,00 6.000,00 

62 

Tenoxicam, dosagem: 40 mg, indicação: injetável. 
Este item é de participação aberta (Cota principal) 
e está vinculado ao item de participação exclusiva 
Nº 63. (COTA PRINCIPAL AMPLA 
PARTICIPAÇÃO – ATÉ 75%). 

União Frasco 3.375 10,00 33.750,00 

63 

Tenoxicam, dosagem: 40 mg, indicação: injetável. 
Este item é de participação exclusiva (Cota 
Reservada) e está vinculado ao item de 
participação aberta Nº 62. (COTA RESERVADA 
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 25%). 

União Frasco 1.125 10,00 11.250,00 

65 Vitaminas do complexo b, composição básica: 
vitaminas: b1, b2, b6, b3, b5, solução injetável. Farmace Ampola 15.000 0,95 14.250,00 

 Valor Total R$ 433.812,80 
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JGM PRODUTOS PARA SAUDE LTDA – CNPJ: 38.460.625/0001-09 

ITEM DISCRIMINAÇÃO  Marca UND Quant. V. UNT V.TOTAL 
10 Bicarbonato de sódio, dosagem: 8,4%, uso: 

solução injetável Samtec Ampola 500 1,43 715,00 

12 Cefazolina 1G, Solução Injetável ABL Frasco 1.000 4,96 4.960,00 

14 

Ceftriaxona sódica, concentração: 1 g, pó p/ 
solução injetável. Este item é de participação 
exclusiva (Cota Reservada) e está vinculado ao 
item de participação aberta nº 13. (COTA 
RESERVADA EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – ATÉ 
25%).  

ABL Frasco 2.250 5,10 11.475,00 

18 Citrato de fentanila 0,05mg/ml, solução injetavel Cristalia Ampola 400 8,02 3.208,00 

20 Cloreto  de potássio, dosagem: 19,1%, solução 
injetável Equiplex Ampola 1.000 0,79 790,00 

21 Cloreto  de sódio, concentraçao: a 10%, 
solução injetável Samtec Ampola 400 0,95 380,00 

23 Cloridrato de Clorpromazina 5mg/ml, Solução 
Injetável União Ampola 100 3,18 318,00 

25 Deocanato de Haloperidol 70,52 mg/ml, 
Solução Injetável Cristalia Ampola 200 10,80 2.160,00 

26 Dexametasona, dosagem: 4 mg/ml, solução 
injetável Hypofarma Ampola 15.000 1,27 19.050,00 

27 Diazepam, concentração: 10 mg/ml, solução 
injetável Santisa UNID. 3.500 1,18 4.130,00 

35 Fenitoína sódica, dosagem: 50 mg/ml, solução 
injetável Hipolabor Ampola 250 4,17 1.042,00 

36 Fenobarbital sódico, dosagem: 100 mg/ml, 
solução injetável Cristalia Ampola 100 5,92 592,00 

38 Flumazenil 0,1 mg/ml, solução injetável Hipolabor Ampola 100 8,31 831,00 
42 Haloperidol, 5mg/ml, solução injetável União Ampola 600 2,40 1.440,00 
43 Hidralazina 20mg/1ml Cristalia Ampola 1.500 8,31 12.570,00 

46 Imunoglobulina humana anti-d 300 CSL 
Gehring Seringa 125 395,00 49.375,00 

48 Maleato de Metilergometrina 0,2mg/ml União Ampola 1.000 3,49 3.490,00 
51 Midazolam, dosagem:5 mg/ml, solução injetável Hipolabor Ampola 300 4,35 1.305,00 
52 Morfina, cloridrato, 10mg/ml, solução injetável Hipolabor Ampola 1.200 4,80 5.760,00 

54 Ocitocina, dosagem: 5 ui/ml, indicação: solução 
injetável União Ampola 500 4,35 2.175,00 

61 Sulfato de Atropina 0,25mg/1ml Solução 
Injetável Farmace Ampola 600 1,43 858,00 

64 Tramadol cloridrato, dosagem: 50 mg/ml, 
solução injetável. Hipolabor Ampola 5.000 1,77 8.850,00 

 Valor Total R$ 135.474,50 
 
 

P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ: 52.808.009/0001-27 
ITEM DISCRIMINAÇÃO  Marca UND Quant. V. UNT V.TOTAL 

24 Cloridrato de Dobutamina 12,5/ml, Solução 
injetável Hipofarma Ampola 100 6,00 600,00 

47 Lidocaína cloridrato, dosagem: 2%, s/ 
vasoconstritor, solução injetável Hipofarma Ampola 3.500 1,32 4.620,00 

53 Norepinefrina 2mg/ml (noradrenalina) solução 
injetável Hipofarma Ampola 500 2,19 1.095,00 

 Valor Total R$ 6.315,00 
 
 
3 – ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Costa Marques será o Órgão Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços para aquisição de dos medicamentos injetáveis. 
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4 – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Em observação ao disposto no Decreto Municipal nº 1171/2023, no Art. 87 que disciplina o Registro de 
Preço a autorização de adesão de outros órgãos e entidades a presente Ata de Registro de Preços, ocorrerá 
mediante as seguintes condições: 
4.2. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, os 
órgãos e entidades da Administração Pública municipal, e as secretarias municipais da prefeitura de Costa 
Marques que não tenham  participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja 
justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 

4.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

4.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
4.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
4.6. As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente 
como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no item 4.2. 
4.7. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o caput deste artigo não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
4.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere   o caput deste artigo não 
poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de secretarias não participantes que 
aderirem. 
4.9. Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e com os órgãos participantes. 
4.10 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o 
quantitativo autorizado anteriormente. 
 
 
5. DO REMANEJAMENTO  
5.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

5.1.1.  O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 
I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

5.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Federal nº 11.462/23. 
5.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
 
6. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia, será de 1 (um) ano, e 
poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem 
vantajosos. 
6.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 
registrados, até o limite do quantitativo original. 

6.2.1. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 
quantitativo renovado. 

 
ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

Av. Chianca, 1381, Centro, Município de Costa Marques, Estado de Rondônia 
  
 

 
7. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo de 03 (três) dias, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 
7.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 
7.3. A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação 
correspondente. 
7.4. Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor; 
7.5. A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital,    permitirá a convocação 
dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou serviços com preços iguais aos do 
licitante vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem  prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
em lei e no edital da licitação. 
7.6. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela secretaria municipal, órgão gerenciador, 
implicará na instauração de procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a 
ampla defesa, eventual aplicação de penalidades  administrativas. 
7.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços  nos termos do § 5.º deste 
artigo, a Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura da ata nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
7.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive acréscimos do 
que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
7.9. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo   objeto no mesmo local, 
condições mercadológicas e de logística. 
7.10. O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados e órgão gerenciador no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia e Sitio Oficial do 
Município; 
7.11. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em seu anexo deverá ser respeitada nas 
contratações. 
7.12. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

7.12.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 
dos créditos orçamentários respectivos. 

7.13. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-contrato, 
nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
7.14. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na Lei 
Federal n.º 14.133, de 2021. 
7.15. Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da licitação, inclusive 
quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
7.16. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata 
de registro de preços. 
7.17. A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos decorrentes do 
Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
 
 
8. CADASTRO DE RESERVA  
8.1. Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, 
obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões: 

8.1.1. o registro a que se refere o item 8.1, tem por objetivo a formação de cadastro  de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas no item 8.1; 
8.1.2. se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 8.1, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; e 
8.1.3. a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva, a que se refere o item 8.1, será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

8.2. O licitante remanescente será convocado quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital e na devida Ata de Registro de Preços, e quando 
houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item ......10. 
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8.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 8 aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

8.3.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
8.3.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
 
9. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
9.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

9.1.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução tal como pactuado, nos termos do disposto na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
9.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

9.2. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   
9.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

 
 
10. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
10.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

10.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades  administrativas. 
10.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos  valores de mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
10.1.3. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos  órgãos que tiverem 
formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 
revisão dos preços contratados. 

10.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, 
antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço 
registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente 
impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

10.2.1. a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente pelo fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços; 
10.2.2. a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada alteração 
desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e da 
Administração Pública; 
10.2.3. seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 
planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
10.2.4. seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
10.2.5. seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou prestador signatário, 
buscando sempre manter menor custo para administração pública. 

10.3. A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
10.4. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
10.5. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 10.4 desta ata, o  órgão gerenciador 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 
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10.6. Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o aos 
valores praticados no mercado. 
10.7. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
10.8. Liberado o fornecedor na forma do item 10.7 desta ata, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
10.9. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive 
quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 
10.10. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
10.11. Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier primeiro, caso ocorra o 
requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá somente para a ordem fornecimento ou 
nota de empenho. 
 
 
11. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRATO 
11.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 

11.1.1. for liberado; 
11.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
11.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; 
11.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; V - não aceitar o 
preço revisado pela Administração. 

11.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
11.3. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão  gerenciador: 

11.3.1. pelo decurso do prazo de vigência; 
11.3.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
11.3.3. por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
11.3.4. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

11.4. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da    Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.4.1. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 
 
12. DAS PENALIDADES 
12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
item 21 do edital. 

12.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

12.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 
2023). 
12.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 11.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
 
13. DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO  
13.1. A Gerencia do registro de Preços em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o mais adequado 
meio de comunicação do pedido, admitindo também o uso de telefone, e-mail, whatsapp desde que: 

a) Seja perfeitamente identificado a requisição e o servidor da GSRP responsável; 
b) O servidor competente para o pedido deverá ser prévia e formalmente designado como executor da Ata; 
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14. DAS CONDIÇÕES PARA O RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
14.1. Fase – Recebimento 

14.1.1. Para recebimento será levado em consideração a quantidade e qualidade dos medicamentos, e todas 
as normas estabelecidas no edital e legislação vigente com a fiscalização do poder público municipal através 
de suas comissões. 

14.1.2. Recebimento Provisório 
14.1.2.1. Atividade que consiste na verificação das informações contidas no Edital da licitação, Nota de 
Empenho e da Nota Fiscal. Esta atividade está limitada à conferência de endereço, CNPJ, validade do 
documento fiscal, qualidade e das quantidades dos itens que estão sendo entregues; 

14.1.3. Recebimento Definitivo 
14.1.3.1. Consiste no desenvolvimento de atividades de inspeção e ensaios, para verificação e comprovação 
da qualidade dos medicamentos, em relação às especificações técnicas, se necessário. 

14.2. Fase - Acompanhamento da entrega dos medicamentos 
14.2.1. Os materiais ofertados nesta licitação terão garantia contratual, conforme dispõe o art. 26, do Código de 
Defesa do Consumidor - CDC; 
14.2.2. Os proponentes assumem o compromisso de substituir os medicamentos, sempre que notificado a 
fazê-la pela Secretaria Municipal de Saúde, o que será feito por meio de Ofício. 

14.3. Não será admitida a entrega pela detentora do registro, dos medicamentos injetáveis, sem que esta esteja 
de posse da respectiva nota de empenho, liberação de fornecimento, ou documento equivalente. 
 
 
15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1– O pagamento ocorrera em até o 30 (trinta) dias, após o recebimento dos medicamentos, mediante a 
apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão 
encarregada do recebimento. 
15.2. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
15.3. Transcorrido o prazo estabelecido para fins de pagamento, o Município fica obrigado a atualizar os valores 
do débito, tendo por base a data do adimplemento da obrigação até o efetivo pagamento, aplicando as 
atualizações com base nos índices estabelecidos pelo Governo Federal à época dos fatos. 
 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
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16.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro geral em razão de 
incompatibilidade deste com o vigente no mercado. 
16.8. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem 
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ESTADO DE RONDONIA 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE COSTA MARQUES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

Av. Chianca, 1381, Centro, Município de Costa Marques, Estado de Rondônia 
  
 

16.10. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, os anexos constantes do Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 e a proposta da Detentora. 
 
Fica eleito o foro do Município de Costa Marques/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do 
presente ajuste. 
 
 
  ________________________ 

    Welcklen Silva de Jesus  
Secretário Municipal de Saúde 
   Decreto nº 925/GAB/2023  

 
 
 
J J SOUZA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES EIRELI  
CNPJ: 33.673.687/0001.85 
 
 
 
JGM PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 
CNPJ: 38.460.625/0001-09 
 
 
 
P & P DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  
CNPJ: 52.808.009/0001-27 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo: N° 001 ao Contrato N° 034/PJM/2024
Processo nº: 304/2024

Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: Comercial PRZ de Maquinas LTDA

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorro-
gação do contrato supracitado.

Prazo: O presente contrato fica prorrogado por 60 (sessenta) 
dias.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 16 de Dezembro 
de 2024.

Assinam:
Comercial PRZ de Maquinas LTDA
Almiro Soares
Antônio Zotesso.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 115/2024

A Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 
torna público que realizará o Pregão Eletrônico nº 115/2024. 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Processo Administrativo nº 3557/2024.

Objeto: Formação de registro de preços para futuras e even-
tuais aquisições de material médico-hospitalar e insumos, 
conforme Termo de Referência (Anexo I do Edital). 

Valor estimado: R$ 3.802.967,78 (Três milhões, oitocentos 
e dois mil, novecentos e sessenta e sete reais e setenta e oito 
centavos).

 Data de abertura: 08/01/2025, às 9h  (horário de Brasília/
DF). 

O edital encontra-se à disposição nos sites: https://www.gov.
br/pncp/pt-br www.licitanet.com.br e www.ouropretodooeste.
ro.gov.br para conhecimento, sendo que a sessão pública 
ocorrerá pelo site www.licitanet.com.br. 

Informações complementares: Preferencialmente, pelo 
endereço eletrônico: dcl@ouropretodooeste.ro.gov.br ou no 
Departamento de Licitação da Prefeitura da Estância Turística 
de Ouro Preto do Oeste/RO, situada na Av. Daniel Comboni, 
1156, Jardim Tropical. 

Horário de atendimento: de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados, das 7h30min às 13h30min. 

Telefones: (69) 3461-2416, 3461-4795 e 3461-5269.

Ouro Preto do Oeste/RO, 19 de dezembro de 2024.

Fernanda Batista Lima Pavaneli
Pregoeira – Decreto nº 17.917/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 116/2024

A Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste 
torna público que realizará o Pregão Eletrônico nº 116/2024. 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Processo Administrativo nº 3984/2024. 

Objeto: Aquisição de material permanente, uniformes e 
outros, conforme Termo de Referência (Anexo I do Edital). 

Valor estimado: R$ 31.727,59 (Trinta e um mil, setecentos e 
vinte e sete reais e cinquenta e nove centavos). 

Data de abertura: 08/01/2025, às 11h (horário de Brasília/
DF). 

O edital encontra-se à disposição nos sites: https://www.gov.
br/pncp/pt-br www.licitanet.com.br e www.ouropretodooeste.
ro.gov.br para conhecimento, sendo que a sessão pública 
ocorrerá pelo site www.licitanet.com.br. 

Informações complementares: Preferencialmente, pelo 
endereço eletrônico: dcl@ouropretodooeste.ro.gov.br ou no 
Departamento de Licitação da Prefeitura da Estância Turística 
de Ouro Preto do Oeste/RO, situada na Av. Daniel Comboni, 
1156, Jardim Tropical. 

Horário de atendimento: de segunda à sexta-feira, exceto 
feriados, das 7h30min às 13h30min. 

Telefones: (69) 3461-2416, 3461-4795 e 3461-5269.

Ouro Preto do Oeste/RO, 19 de dezembro de 2024.

Fernanda Batista Lima Pavaneli
Pregoeira – Decreto nº 17.917/2024

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 052/PJM/2024
Processo Administrativo nº 484/2024

Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: MJR EMPREENDIMENTOS LTDA

Objeto: O presente CONTRATO tem por objeto Construção 
De Praça Pública No Perímetro Urbano Do Município De 
Teixeirópolis/RO, Vinculam esta contratação, independente-
mente de transcrição: O Termo de Referência/Projeto Básico; 
O Edital da Licitação; A Proposta do contratado, Eventuais 
anexos dos documentos supracitados.

Valor: Dá-se ao contrato o valor total de R$ 3.029.979,75 
(três milhão vinte e nove mil e novecentos e setenta reais e 
cinco centavos).

Prazo: O presente Contrato terá sua vigência 270 (duzentos e 
setenta) dias, contados a partir da data de assinatura do mesmo, 
podendo ser prorrogado até por igual período, se constatado 
a necessidade e deferida a prorrogação nos termos da Lei nº 
14133/2021.

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 19 de Dezembro 
2024. 

Assinam:
MJR EMPREENDIMENTOS LTDA
Antônio Zotesso
Almiro Soares

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS

Estado do Rondônia

Termo de aditivo n°2 Termo do contrato nº.14/2022,  objetivando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DAS PEÇAS 

TÉCNICAS E GRÁFICAS NECESSÁRIAS E INDISPENSÁVEIS À EXECUÇÃO DE 

OBRAS PÚBLICAS COM TIPOLOGIAS E COMPLEXIDADES VARIADAS E 

OUTRAS ATIVIDADES CORRELATAS, POR UNIDADES DE MEDIDAS (M, M², M³, 

KVA),. decorrente de Inexigibilidade n°   78/2022, que entre si celebram 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS e a PAS - PRODUTOS E 

ASSESSORIA E SISTEMA LTDA  inscrita no CNPJ sob nº. 08.593.703/0001-

82.termíno 27/12/2024, aditivam o contrato  na importância de R$   762.883,74 

(setecentos e sessenta e dois mil, oitocentos e oitenta e três reais e setenta e quatro 

centavos) As prorrogações serão consideradas efetuadas nas datas de vencimento  

respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação nos termos  da  Lei 

de licitações n.º 8.666/93.   

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Castanheiras 19 de dezembro de 2024.

PREFEITO MUNICIPAL

setecentos e sessenta e dois mil, oitocentos e oitenta e três reais e setenta e quatro centavos

www.elotech.com.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2024/ARP 
 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

 
PROCESSO nº. 444/2024 
Pregão Eletrônico nº. 011/2024 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS SENDO (1 DISTRIBUIDOR DE SEMENTE E 
CALCÁRIO, CARRETA AGRÍCOLA, GRADE NIVELADORA E UM 
PERFURADORA DE SOLOS HIDRÁULICO) DE ACORDO COM O TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 391/2024/PGE-SEAGRI, PROCESSO Nº 0025.002197/2024-19 

 
Data da Abertura: 13 de Dezembro de 2024. 
 
 
Em, 13 de Dezembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online 
pela promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: ALX IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 
34.026.911/0001-00, situada à Rua São Pedro, nº 722, Cep: 14835-000, 
Bairro: Jardim Bela Vista, Motuca-SP, neste ato legalmente representada 
pelo(a), Sr°(o), Guilherme Alves de Almeida, Brasileiro, portador de CPF nº 
397.365.998-25, RG n° 46.351.838/X-SSP/SP. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 
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4 1,00 UNID 

PERFURADOR DE SOLOS HIDRÁULICOS, 
COM BROCA DE 9, 12 E 18 POLEGADAS 
EQUIVALENTE TÉCNICO OU MELHOR 
QUALIDADE E SUPERIOR ENGATE NO 
TERCEIRO PONTO, COM REGULAGEM DE 
ALTURA, COM CAIXA REDUTORA, CARDÃ 
ROTATIVO DE REGULAGEM PARA 
NIVELAMENTO, COM GARANTIA DE 
FÁBRICA. GARANTIA MÍNIMA DE UM 
ANO CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO 
E DEVERÁ APRESENTAR ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA AUTORIZADA NO 
FORNECEDOR/FABRICANTE 
DEVIDAMENTE HOMOLOGADA SENDO 
UMA NA CAPITAL PORTO VELHO E OUTRA 
NO INTERIOR DO ESTADO ALÉM DE 
APRESENTAR MANUAIS DE GARANTIAS 
EM PORTUGUÊS. 

BULL 
AGRÍCOLA R$ 7.800,00 R$ 7.800,00 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à 
ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem 
de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item 

anterior não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgãogerenciador e para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 
se refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
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de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à 
ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem 
de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item 

anterior não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgãogerenciador e para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 
se refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
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secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de 
que não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir 
da publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que 
as condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços 
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do 
quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em 
lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 
124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os 
preços doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja 
revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
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secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de 
que não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir 
da publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que 
as condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços 
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do 
quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em 
lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 
124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os 
preços doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja 
revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
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3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 
14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o 
fornecedor ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do 
processo eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas 
na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou 
parcialmente, pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de 
vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima 
para, a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, 
impugnar o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o 
preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios 
disponíveis para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação 
deverá demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são 
praticados no mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos 
mínimos para contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras 
previstas no edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes 
na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio 
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responsável, para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail 
respondido como recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os 
autos com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a 
realização de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, 
declarando a adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor 
detentor do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
manifestar por escrito sua concordância ou não com a redução do preço 
registrado, nos termos da proposta da Administração, fundamentando sua 
manifestação com informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os 
autos para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados 
epublicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração 
por parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido 
sem aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais 
fornecedores, em ordem de classificação, para fornecimento dos itens 
registrados pelo preço constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador 
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 

 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
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6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento 
no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão 
dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata 
e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os 
encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de 
preços e da Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços 
registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e 
documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o 
fornecedor ou prestador signatário, buscando sempre manter menor 
custo para administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no 
§ 2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados 
decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a 
Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o 
aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
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6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento 
no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão 
dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata 
e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os 
encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de 
preços e da Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços 
registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e 
documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o 
fornecedor ou prestador signatário, buscando sempre manter menor 
custo para administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no 
§ 2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
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obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos 
termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
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que vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador 
signatário, o reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou 
nota de empenho. 

 
7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
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caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se 
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8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a 
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Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a 
defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 
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formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
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será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
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10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta 
de contrato. 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e 
seus Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de 
Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, 
CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 
12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
ALX IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

34.026.911/0001-00 
GUILHERME ALVES DE ALMEIDA 

397.365.998-25 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2024/ARP 
 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

 
PROCESSO nº. 444/2024 
Pregão Eletrônico nº. 011/2024 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS SENDO (1 DISTRIBUIDOR DE SEMENTE E 
CALCÁRIO, CARRETA AGRÍCOLA, GRADE NIVELADORA E UM 
PERFURADORA DE SOLOS HIDRÁULICO) DE ACORDO COM O TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 391/2024/PGE-SEAGRI, PROCESSO Nº 0025.002197/2024-19 

 
Data da Abertura: 13 de Dezembro de 2024. 
 
Em, 13 de Dezembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online 
pela promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: BRASILFORTE COMERCIO 
AGRICOLA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita 
no CNPJ 57.413.409/0001-57, situada à Avenida Sete de Setembro, nº 2140, 
Cep: 76824-412, Bairro: Nossa Senhora das Graças, Porto Velho/RO, neste 
ato legalmente representada pelo(a), Sr°(a), Danielle Pagung, Brasileira, 
portadora de CPF nº 018.410.582-03, RG n° 1090265 SESDC/RO. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 

3 1,00 UNID 

GRADE NIVELADORA COM AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES 
MÍNIMAS DIÂMETRO DE DISCO 22 
POLEGADAS ESPAÇAMENTO 
ENTRE OS DISCOS 175MM, 
LARGURA DO TRABALHO 
4810MM, PROFUNDIDADE DE 
TRABALHO 50 A 100MM E 
QUANTIDADE DE DISCO 32 CO 
CILINDRO HIDRÁULICO NO 
CABEÇALHO, MANCAL A GRAXA, 
COM A ASSISTÊNCIA TÉCNICA NO 
ESTADO DE RONDÔNIA E 
MANUAL DE PRODUTOS EM BUDNY R$ 39.722,00 R$ 39.722,00 
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PORTUGUÊS E CERTIFICADO DE 
GARANTIA (PREENCHIDO).  

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à 
ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem 
de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item 

anterior não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgãogerenciador e para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 
se refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de 
que não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir 
da publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
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de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que 
as condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços 
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do 
quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em 
lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 
124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os 
preços doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja 
revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 
14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o 
fornecedor ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do 
processo eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas 
na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que 
as condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços 
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do 
quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em 
lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 
124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os 
preços doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja 
revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 
14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o 
fornecedor ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do 
processo eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas 
na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou 
parcialmente, pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de 
vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima 
para, a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, 
impugnar o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o 
preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios 
disponíveis para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação 
deverá demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são 
praticados no mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos 
mínimos para contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras 
previstas no edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes 
na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 
confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio 
responsável, para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail 
respondido como recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os 
autos com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a 
realização de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, 
declarando a adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor 
detentor do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
manifestar por escrito sua concordância ou não com a redução do preço 
registrado, nos termos da proposta da Administração, fundamentando sua 
manifestação com informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os 
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autos para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados 
epublicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração 
por parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido 
sem aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais 
fornecedores, em ordem de classificação, para fornecimento dos itens 
registrados pelo preço constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador 
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 

 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento 
no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão 
dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata 
e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os 
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encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de 
preços e da Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços 
registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e 
documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o 
fornecedor ou prestador signatário, buscando sempre manter menor 
custo para administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no 
§ 2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados 
decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a 
Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o 
aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos 
termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o 
que vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador 
signatário, o reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou 
nota de empenho. 
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7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de 
empenho, precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o 
caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se 
submeterão às regrascontidas naquele instrumento. 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a 
Contratante poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de 
Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a 
defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento 
da etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade 
especial atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor 
classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais 
aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva 
será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta 
de contrato. 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e 
seus Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de 
Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, 
CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 
12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 
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12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
BRASILFORTE COMERCIO AGRICOLA LTDA 

57.413.409/0001-57 
DANIELLE PAGUNG 

018.410.582-03 
 

 
 
 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sexta-feira, 20 de dezembro de 2024 - Correio Popular2-6
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 67/2024/ARP 
 
Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 

 
PROCESSO nº. 444/2024 
Pregão Eletrônico nº. 011/2024 

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS SENDO (1 DISTRIBUIDOR DE SEMENTE E 
CALCÁRIO, CARRETA AGRÍCOLA, GRADE NIVELADORA E UM 
PERFURADORA DE SOLOS HIDRÁULICO) DE ACORDO COM O TERMO DE 
CONVÊNIO Nº 391/2024/PGE-SEAGRI, PROCESSO Nº 0025.002197/2024-19 

 
Data da Abertura: 13 de Dezembro de 2024. 
 
 
Em, 13 de Dezembro de 2024, após sessão aberta na sala de sessões online 
pela promotora www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão 
designada presidida pela pregoeira, Srª DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as 
empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da legislação vigente. , Lei 
Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, 
em conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 
 
DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: BREED ASSESSORIA COMERCIO 
E REPRESENTACAO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ 26.388.489/0001-04, situada à Avenida Celso 
Mazutti, nº 3383, Cep: 76980-809, Bairro: Jardim America, neste ato 
legalmente representado pelo(o), Sr°(o), Rodrigo Campos Gouveira, 
Brasileiro, portador de CPF nº 948.636.282-34, RG n° 2.616.180 SESPDS/DF. 
 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR LANCE TOTAL LANCE 
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2 1,00 UNID 

CARRETA AGRÍCOLA EQUIVALENTE 
TÉCNICO OU MELHOR QUALIDADE 
COM UM EIXO DE 4 RODAS TANDEM, 
COM NO MÍNIMO 6 TONELADAS, EM 
AÇO METÁLICO CAPACIDADE MÍNIMA 
7.7M³ COM PISTÃO HIDRÁULICO DE 
DUPLA FUNÇÃO, SISTEMA DE 
DESARME E REARME DA TAMPA 
TRASEIRA ATRAVÉS DA TRAVA DE 
SEGURANÇA. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO E DEVERÁ APRESENTAR 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA 
DO FORNECEDOR/FABRICANTE 
DEVIDAMENTE HOMOLOGADAS 
SENDO UMA NA CAPITAL E OUTRA NO 
INTERIOR DO ESTADO ALÉM DE 
APRESENTAR MANUAIS DE 
GARANTIAS EM PORTUGUÊS. TRITON R$ 31.800,00 R$ 31.800,00 

 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de 
Preços da Prefeitura Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão 
vinculado a condução do conjunto de procedimentos do certame para registro 
de preços e gerenciamento da Ata dele recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito 
das quantidades adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos 
materiais e serviços são de responsabilidade exclusiva do ordenador de 
despesas do órgão Participante assim como as demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e 
entidadespúblicas participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização 
prévia do órgão gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de 
Castanheiras/RO que não tenha participado do procedimento poderá aderir à 
ata de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem 
de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e 
haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item 

anterior não poderão exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
órgãogerenciador e para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que 
se refere ocaput deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
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gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de 
que não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir 
da publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que 
as condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços 
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do 
quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em 
lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 
124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os 
preços doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja 
revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
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observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de 
registro de preços, inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 
14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o 
fornecedor ou prestador de serviço deverá está cadastrado no sistema do 
processo eletrônico municipal, mantendo as condições de habilitação exigidas 
na licitação. 

 
4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem 
justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021;V - não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou 
parcialmente, pelo órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de 
vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima 
para, a qualquer momento, durante a vigência da ata de registro de preços, 
impugnar o preço registrado, quando vier apresentar incompatibilidade com o 
preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua 
respectiva fundamentação, e instruída com os elementos probatórios 
disponíveis para comprovação da veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação 
deverá demonstrar que eventuais preços a menor do que o registrado são 
praticados no mercado por pessoas ou empresas que atendam os requisitos 
mínimos para contratação junto a Administração Pública, em atenção às regras 
previstas no edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes 
na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 
5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada 
aoDepartamento de Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: 
cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-mail o mesmo deverá ser 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS                                                 

GABINETE DO PREFEITO - GAB 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2070 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

 

 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 
http://transparencia.castanheiras.ro.gov.br/portaltransparencia 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2050 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio 
responsável, para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail 
respondido como recebido ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os 
autos com a adoção das diligências que entender necessárias, entre elas a 
realização de pesquisa de preços, e proferirá decisão conforme o caso, 
declarando a adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do 
preço registrado, o Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor 
detentor do preço registrado para, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 
manifestar por escrito sua concordância ou não com a redução do preço 
registrado, nos termos da proposta da Administração, fundamentando sua 
manifestação com informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço 

registrado, a Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os 
autos para a autoridade superior, para fins de homologação dos praticados 
epublicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração 
por parte dos fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido 
sem aplicação de penalidades e haverá a convocação dos demais 
fornecedores, em ordem de classificação, para fornecimento dos itens 
registrados pelo preço constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador 
poderá convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública 
poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, 
desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 
contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 

 
6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal 
como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os 
fornecedores para negociarem a redução dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados dos compromissos 
assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 
seus preços aos valores de mercado observará a classificação obtida 
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originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento 
no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão 
dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata 
e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os 
encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de 
preços e da Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços 
registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e 
documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o 
fornecedor ou prestador signatário, buscando sempre manter menor 
custo para administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no 
§ 2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados 
decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a 
Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o 
aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
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originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão 
gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento 
no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão 
dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é 
facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de 
empenho ou contrato, o que vier primeiro, a atualização do preço registrado, 
mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação 
que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata 
e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada 
formalmente pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de 
forma que seja caracterizada alteração desproporcional entre os 
encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de 
preços e da Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços 
registrados, por meio de apresentação de planilha de custos e 
documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o 
fornecedor ou prestador signatário, buscando sempre manter menor 
custo para administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de 
atualização de preço serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e deliberação a 
respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços 
registrados e da existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela 
Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços 
e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no 
§ 2º deste artigo,o órgão gerenciador poderá convocar os demais 
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem 
interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados 
decorrente de fato superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a 
Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando-o 
aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado 
pela Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação 
de penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão 
gerenciador poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que 
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manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração 
Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos 
termos do instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as 
medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o 
que vier primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador 
signatário, o reajuste valerá somente para a próxima ordem fornecimento ou 
nota de empenho. 

 
7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadaspela Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de 
empenho, precedidada elaboração do contrato pela Administração, se for o 
caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se 
submeterão às regrascontidas naquele instrumento. 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições 
fixadas salvo se ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a 
Contratante poderá aplicar à Contratada as penalidades previstas na Lei de 
Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, facultada a 
defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento 
da etapa competitiva, com manifestação do fornecedor com por finalidade 
especial atender a superveniente exclusão do primeiro fornecedor 
classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais 
aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva 
será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor 
remanescente. 
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10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo de Referência e Minuta 
de contrato. 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e 
seus Anexos poderão ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: 
cplcastanheiras@outlook.com ou na sede Prefeitura Municipal de 
Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, 
CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 
12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 

12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, vai assinado pelas partes. 

 
 
 
 
 

_______________________________________ 
CICERO APARECIDO GODOI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
BREED ASSESSORIA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 

26.388.489/0001-04 
RODRIGO CAMPOS GOUVEIRA 

948.636.282-34 
 

 
 
 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
                                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHEIRAS                                                 

GABINETE DO PREFEITO - GAB 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2070 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

 

 
Avenida Jacarandá, nº. 100 - Centro - Castanheiras/RO CEP 76.948-000 
http://transparencia.castanheiras.ro.gov.br/portaltransparencia 

CNPJ nº. 63.761.969/0001-03 - Fone/Fax 69 3474 2050 Site www.castanheiras.ro.gov.br 
 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no 
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes 
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de 
que não tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos 
estabelecidos no § 2º do art. 86 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha 
consumido ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 
3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) 
meses contados o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir 
da publicação  do extrato da ata no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 
que ocorramotivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que 
as condições e o preço permanecem vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços 
poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do 
quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar 
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar 
as contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de 
condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de 
instrumento contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro instrumento 
equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão 
sujeitos às regras previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em 
lei e no edital da licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 
124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao 
contrato individualmente considerado e não à ata de registro de preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços 
deverá atender aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os 
preços doscontratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja 
revisão deverá ser feita pela secretaria municipal, órgão contratante, 
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ESTADO DE RONDONIA 
REFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEROPOLIS 

GABINETO DO PREFEITO 
 

 

DECRETO Nº 233, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

Dispõe sobre alteração 
orçamentária conforme Lei 
nº 1293/2024 e dá outras 
providências. 

ANTONIO ZOTESSO, Prefeito do Município de TEIXEIROPOLIS Estado de Rondônia, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas 

Decreta: 

 

Artigo 1º - Fica autorizado o remanejamento de dotações no orçamento vigente para crédito suplementar nos termos do 
art. 41 inciso I da Lei 4320/1964 na importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) conforme discriminado abaixo, o crédito 
será coberto com recursos provenientes de superávit financeiro conforme art. 43 § 1 inciso I da Lei 4320/1964. 

 Crédito adicional  Superávit Financeiro  
Dotação Funcional Programática   Valor 
164 02.05.01   10.301   0011   2054   3.3.90.39.00   

1.600.0000.0000 
 1.600.0000.0000   TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE 

RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL 
- BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE 

15.000,00 
     

 
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

TEIXEIROPOLIS, 19 de Dezembro de 2024 

 

ANTONIO ZOTESSO 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 234, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

Dispõe sobre alteração 
orçamentária conforme Lei 
nº 1294/2024 e dá outras 
providências. 

ANTONIO ZOTESSO, Prefeito do Município de TEIXEIROPOLIS Estado de Rondônia, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas 

Decreta: 

 

Artigo 1º - Fica autorizada a transposição de dotações no orçamento vigente para crédito suplementar nos termos do art. 
41 inciso I da Lei 4320/1964 na importância de R$ 80.000,00 (oitenta e mil reais) conforme discriminado abaixo, o crédito 
será coberto com recursos provenientes de anulação de dotação conforme art. 43 § 1 inciso III da Lei 4320/1964. 

 Crédito adicional  Anulação de Dotação  
Dotação Funcional Programática Dotação Funcional Programática Valor 
59 02.04.01   12.361   0005   2014   3.1.90.11.00   

1.500.0025.0000 
120 02.09.00   15.451   0013   2090   3.3.90.30.00   

1.500.0000.0000 
18.000,00 

66 02.04.01   12.361   0005   2016   3.1.90.11.00   
1.540.0070.0000 

120 02.09.00   15.451   0013   2090   3.3.90.30.00   
1.500.0000.0000 

32.000,00 
66 02.04.01   12.361   0005   2016   3.1.90.11.00   

1.540.0070.0000 
122 02.09.00   15.451   0013   2090   4.4.90.51.00   

1.500.0000.0000 
30.000,00 

 

 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

TEIXEIROPOLIS, 19 de Dezembro de 2024 

 

ANTONIO ZOTESSO 
PREFEITO 
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DECRETO Nº 235, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

Dispõe sobre alteração 
orçamentária conforme Lei 
nº 1295/2024 e dá outras 
providências. 

ANTONIO ZOTESSO, Prefeito do Município de TEIXEIROPOLIS Estado de Rondônia, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas 

Decreta: 

 

Artigo 1º - Fica autorizada a transposição de dotações no orçamento vigente para crédito suplementar nos termos do art. 
41 inciso I da Lei 4320/1964 na importância de R$ 37.795,21 (trinta e sete mil, setecentos e noventa e cinco reais e vinte um 
centavos) conforme discriminado abaixo, o crédito será coberto com recursos provenientes de anulação de dotação 
conforme art. 43 § 1 inciso III da Lei 4320/1964. 

 Crédito adicional  Anulação de Dotação  
Dotação Funcional Programática Dotação Funcional Programática Valor 
66 02.04.01   12.361   0005   2016   3.1.90.11.00   

1.540.0070.0000 
74 02.04.01   12.361   0010   2037   3.3.90.39.00   

1.540.0030.0000 
20.000,00 

67 02.04.01   12.361   0005   2016   3.1.90.13.00   
1.540.0070.0000 

75 02.04.01   12.361   0010   2037   4.4.90.51.00   
1.540.0030.0000 

17.795,21 
 

Artigo 2º - Fica autorizada a transferência de dotações no orçamento vigente para crédito suplementar nos termos do art. 
41 inciso I da Lei 4320/1964 na importância de R$ 36.786,15 (trinta e seis mil, setecentos e oitenta e seis reais e quinze 
centavos) conforme discriminado abaixo, o crédito será coberto com recursos provenientes de anulação de dotação 
conforme art. 43 § 1 inciso III da Lei 4320/1964. 

 Crédito adicional  Anulação de Dotação  
Dotação Funcional Programática Dotação Funcional Programática Valor 
66 02.04.01   12.361   0005   2016   3.1.90.11.00   

1.540.0070.0000 
68 02.04.01   12.361   0005   2016   3.1.90.94.00   

1.540.0070.0000 
36.786,15 

 

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

TEIXEIROPOLIS, 19 de Dezembro de 2024 

 

ANTONIO ZOTESSO 
PREFEITO 

 

 
 

ESTADO DE RONDONIA 
REFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEROPOLIS 

GABINETO DO PREFEITO 
 

 

DECRETO Nº 236, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024 

Dispõe sobre alteração 
orçamentária conforme Lei 
nº 1296/2024 e dá outras 
providências. 

ANTONIO ZOTESSO, Prefeito do Município de TEIXEIROPOLIS Estado de Rondônia, no uso de atribuições que lhe são 
conferidas 

Decreta: 

 

Artigo 1º - Fica autorizada a transposição de dotações no orçamento vigente para crédito suplementar nos termos do art. 
41 inciso I da Lei 4320/1964 na importância de R$ 127.806,49 (cento e vinte e sete mil, oitocentos e seis reais e quarenta 
nove centavos) conforme discriminado abaixo, o crédito será coberto com recursos provenientes de anulação de dotação 
conforme art. 43 § 1 inciso III da Lei 4320/1964. 

 Crédito adicional  Anulação de Dotação  
Dotação Funcional Programática Dotação Funcional Programática Valor 
34 02.02.00   04.128   0005   2013   3.1.90.11.00   

1.500.0000.0000 
282 02.02.00   04.122   0004   2006   3.3.95.34.00   

1.500.0000.0000 
24.563,00 

34 02.02.00   04.128   0005   2013   3.1.90.11.00   
1.500.0000.0000 

40 02.02.00   04.129   0006   2029   4.4.90.52.00   
1.500.0000.0000 

12.685,15 
34 02.02.00   04.128   0005   2013   3.1.90.11.00   

1.500.0000.0000 
45 02.02.00   27.812   0007   2032   4.4.90.52.00   

1.500.0000.0000 
6.800,34 

36 02.02.00   04.128   0005   2013   3.1.90.94.00   
1.500.0000.0000 

51 02.02.00   28.846   0000   0002   3.1.90.91.00   
1.500.0000.0000 

20.000,00 
34 02.02.00   04.128   0005   2013   3.1.90.11.00   

1.500.0000.0000 
51 02.02.00   28.846   0000   0002   3.1.90.91.00   

1.500.0000.0000 
10.951,51 

49 02.02.00   28.845   0000   0003   3.3.90.93.00   
1.500.0000.0000 

51 02.02.00   28.846   0000   0002   3.1.90.91.00   
1.500.0000.0000 

32.806,49 
50 02.02.00   28.846   0000   0001   3.3.90.47.00   

1.500.0000.0000 
51 02.02.00   28.846   0000   0002   3.1.90.91.00   

1.500.0000.0000 
20.000,00 

 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

TEIXEIROPOLIS, 19 de Dezembro de 2024 

 

ANTONIO ZOTESSO 
PREFEITO 

 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS
Rondônia, sexta-feira, 20 de dezembro de 2024 - Correio Popular2-8


